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Redações Finais.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 70, DE 2008.

REDAÇÃO FINAL

Reorganiza e unifica o Regime Próprio de
Previdência Social do Distrito Federal -
RPPS/DF e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

TÍTULO ÚNICO

DO REGIME PRÓPRIO DEPREVIDÊNCIA SOCIAL DO DISTRITOFEDERAL

CAPÍTULOI

DOÓRGÃO GESTORDO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
rO DISTRITO FEDERAL E DOS OBJETIVOS

Art. Io O Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal -
RPPS/DF, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, fica reorganizado e
unificado nos termos desta Lei Complementar, sendo obrigatoriamente fiiiados
todos os servidores titulares de cargos efetivos ativos e inativos e os
pensionistas, do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Distrito Federal,
incluídos o Tribunal de Contas do Distrito Federal, as autarquias e as
fundações, na qualidade de segurados, bem como seus respectivos
dependentes.

§ Io Não integram o RPPS/DF os servidores ocupantes, exclusivamente, de
cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, bem como
de outros cargos temporários ou de empregos públicos.

§ 2o Os militares e os policiais civis do Distrito Federal,, pelas peculiaridades
dispostas na Constituição Federal e na Lei Federal n° 10.633, de 27 de dezembro de
2002, que institui o Fundo Constitucional do Distrito Federal, terão regulamentação
no Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal definida em lei
complementar específica.

Art. 2o Fica vedada, nos termos desta Lei Complementar e do artigo 40, §
20, da Constituição Federal, a existência de mais de um regime próprio de
previdência social e de mais de uma unidade gestora do regimepróprio no âmbito do
Distrito Federal.

Art. 3o Fica instituído o órgão gestor único do Regime Próprio de
Previdência Social do Distrito Federal, sob a denominação de Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, autarquia em
regime especial, com personalidade jurídica de direito público, dotada de
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, vinculada à Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal, em substituição ao
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Distrito Federal,
denominado Ipasfe, nos termos da Lei n° 260, de 5 de maio de 1992, e do
art. 17 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 4o O Iprev/DF tem como atribuição principal captar e capitalizar os
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recursos necessários à garantia de pagamento dos benefícios previdenciários atuais e
futuros dos segurados e dependentes de que trata esta Lei Complementar, por meio
de uma gestão participativa, transparente, eficiente e eficaz, dotada de credibilidade
e excelência no atendimento.

§ Io Para os fins previstos no caput, incumbem ao Iprev/DF o gerenciamento
e a operacionalização do RPPS/DF, incluindo a arrecadação e a gestão de recursos
financeiros e previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos
benefícios previdenciários, ora reorganizados e unificados por esta Lei
Complementar, devidos aos segurados e seus dependentes.

§ 2o O Distrito Federal constitui-se em garantidor das obrigações do
Iprev/DF, respondendo subsidiariamente pelo custeio dos benefícios previdenciários
devidos aos seus segurados e dependentes, cobrindo qualquer insuficiência
financeira do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal.

Art. 5o O Iprev/DF, na consecução de suas finalidades, atenderá,
obrigatoriamente, aos seguintes princípios:

I - provimento de regime de previdência social de caráter contributivo e
solidário aos segurados e dependentes;

II - caráter democrático e eficiente de gestão, com a participação de
representantes do Poder Públicodo Distrito Federal, dos segurados e dependentes;

III - transparência na gestão de seus recursos financeiros e previdenciários;

IV - gestão administrativo-financeira autônoma em relação ao Distrito
Federal;

V - custeio da previdência social, mediante contribuições dos órgãos e dos
servidores ativos e inativos e pensionistas de que trata o art. Io desta Lei
Complementar, segundo critérios socialmente justos e atuarialmente compatíveis;

VI- preservação do equilíbrio financeiro e atuarial;

VII - proibição da criação, majoração ou extensão de quaisquer benefícios
ou serviços, sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 6o O RPPS/DF, gerido pelo Iprev/DF, visa dar cobertura aos eventos
a que estão sujeitos os seus beneficiários e compreende um conjunto de benefícios
que atendem às seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsistência nos eventos de invalidez, acidente em
serviço, idade avançada, reclusão e morte;

II - proteção à família.

CAPÍTULO II

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 7o São filiados ao RPPS/DF, na qualidade de beneficiários, os
segurados e seus dependentes definidos no art. Io, no art. 10 e no art. 12.

Art. 8o Permanece filiado ao RPPS/DF, na qualidade de segurado, o servidor
titular de cargo efetivo que estiver:

I - cedido a órgão ou entidade da Administração Direta e Indireta de outro
Ente federativo, com ou sern, ônus para o Distrito Federal;

II - afastado ou licenciado, inclusive para o exercício de mandato classista,
desde que observados os prazos previstos em lei e desde que o tempo de
licenciamento seja considerado como de efetivo exercício no cargo;

III - licenciado para tratar de interesses particulares;

IV- durante o afastamento para o exercíciode mandato eletivo;

V- durante o afastamento do país por cessão ou licença remunerada.

Art. 9o O servidor efetivo requisitado da União, de Estado ou de Município
permanece filiadoao regime previdenciário de origem.

Seção I

Dos Segurados

Art. 10. São obrigatoriamente filiados ao RPPS/DF, na condição de
segurados, os servidores de que trata o art. Io desta Lei Complementar, ainda que
em disponibilidade.

§ Io Na hipótese de acumulação de cargo remunerado, o servidor
mencionado neste artigo será segurado obrigatório em relação a cada um dos
cargos ocupados.

§ 2o O segurado inativo vinculado ao RPPS/DF que exerça ou venha a
exercer cargo em comissão, cargo temporário ou emprego público vincula-se,
obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
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§ 3oO seguradodo RPPS/DF mantém a sua filiação a esse regimedurante o
afastamento do cargo efetivo para o exercíciode mandato eletivo.

§ 4o O segurado que exerça, concomitantemente, cargo efetivo e mandato
eletivo de Vereador filia-seao RPPS/DF, pelo cargo efetivo, e ao RGPS, pelo mandato
eletivo.

Art. 11. A perda da condição de segurado do RPPS/DF ocorrerá nas
hipótesesde morte, exoneraçãoou demissão.

Seção II

Dos Dependentes

Art. 12. São beneficiários do RPPS/DF, na condição de dependente do
segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, inclusive de união
homossexual estável, e o filho não-emancipado, de qualquer condição, menor de
vinte e um anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não-emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um
anos ou inválido.

§ Io A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é
presumida e a das demais deve ser comprovada.

§ 2o A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste
artigo exclui do direito ao benefícioos indicados nos incisossubseqüentes.

§ 3o Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser
casada, comprove união estável com o segurado ou segurada.

Art. 13. Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do art. 12,
mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência
econômica, o enteado eo menor que esteja sob sua tutela e não possua bens
suficientes para o próprio sustento e educação.

Parágrafo único. O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos
filhos do segurado mediante apresentação de termo de tutela.

Art. 14. A perda de condição do dependente ocorrerá nas seguintes
hipóteses:

I - quanto ao cônjuge:

a) pela separação judicial ou divórcio;

b) pela anulação do casamento;

II - quanto ao companheiro ou companheira, pela cessação da união
estável com o segurado;

III - quanto ao filho e equiparados e ao irmão, de qualquer condição,
ao completarem 21 (vinte e um) anos ou pela emancipação, salvo se inválidos;

IV - pela cessação da invalidez dos filhos, equiparados ou irmãos
maiores de 21 (vinte e um) anos;

V - pela cessação da dependência econômica;

VI - pela acumulação ilícita de pensão;

VII- pelofalecimento ou pela perda de qualquer uma das condiçõesque lhe
garantam o direito ao benefício.

Seção III

Das Inscrições

Art. 15. A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da
investidura no cargo efetivo, mediante cadastro no RPPS/DF.

Art. 16. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, os quais
poderão promovê-lacaso ele faleça sem tê-la efetivado.

§ Io A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação dessa
condição por inspeção médica, conforme previsto nesta Lei Complementar.

§ 2o As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas
documentalmente.

§ 3o Aperdada condição de seguradoimplica o automático cancelamento da
inscrição.

§ 4o A inscrição de dependente ocorrida após 30 (trinta) dias do falecimento
do segurado somente produzirá efeitos a partir dá data do protocolo do
requerimento.

§ 5o O segurado deverá informar a modificação do seu grupo de
dependentes por inclusão, exclusão ou alteração, o que só produzirá efeito a partir
da data de entrada do respectivo requerimento, se homologado.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Art. 17. O RPPS/DF, gerido pelo Iprev/DF, assegura aos beneficiários
que preencham os requisitos legais os seguintes benefícios: ;

I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria compulsória por invalidez permanente;

b) aposentadoria compulsóriapor idade;

c) aposentadoriavoluntária por idade e tempo de contribuição; ;

d) aposentadoria voluntária por idade;

e) aposentadoria especial do professor;
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f) aposentadoria especial nos casos previstos em lei complementar federal,
nos termos do art. 40, § 4o, da Constituição Federal;

g) auxílio-doença;

h) salário-maternidade;

i) salário-família;

II - quanto aos dependentes dos segurados:

a) pensão por morte;

b) auxíHo-reclusão.

Seção I

Da Aposentadoria Compulsória por Invalidez Permanente

Art. 18. Aaposentadoria por invalidez será devidaao segurado que, estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz de readaptação para o
exercício de seu cargo ou outro de atribuições e atividades compatíveis com a
limitação que tenha sofrido, respeitada a habilitação exigida, e ser-lhe-á paga, com
base na legislação vigente, a partir da data do laudo médico-pericial que declarar a
incapacidadee enquanto ele permanecer nessa condição.

§ Io Os proventos da aposentadoria por invalidez serão proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se decorrentes de acidente em serviço, moléstia
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, hipóteses em que os
proventos serão integrais, observado, quantoao seu cálculo, o disposto no art. 46.

§ 2o Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se
relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão
corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou
temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 3o Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei
Complementar:

I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única,
haja contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o
trabalho, ou produzidolesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em
conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou
companheiro de serviço;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa
relacionada ao serviço;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de
companheiro de serviço;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes
de força maior;

III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no
exercício do cargo;

IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de
serviço:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao DistritoFederal para lhe
evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, quando financiada pelo
Distrito Federal dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra,,
independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade
do segurado;

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do
segurado.

§ 4o Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da
satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este,
o servidor é considerado no exercício do cargo.

§ 5o Para efeito de concessão de aposentadoria compulsória por invalidez
permanente com proventos integrais, consideram-se moléstia profissional ou
doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o parágrafo primeiro, as
seguintes: tuberculose ativa; hanseníase; leucemia; pênfigo foliáceo; alienação
mental; neoplasia maligna; cegueira posterior ao ingresso no serviço público;
paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;
espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de
Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids;
neuropatia grave; esclerose múltipla; contaminação por radiação, com base em
conclusão da medicina especializada; e hepatopatia, aplicando-se ainda, no que
couber, os critérios estabelecidos pelo RegimeGeralde Previdência Social.

§ 6o Aconcessãode aposentadoriapor invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacidade, mediante exame médico-pericial do órgãocompetente.

§ 7o O pagamento do benefíciode aposentadoria por invalidezdecorrente de
doença mental será feito somente ao curador do segurado, condicionado à
apresentaçãodo termo de curatela, ainda que provisório.

§ 8o O aposentado que voltar a exercer atividade laborai terá a
aposentadoria por invalidez permanente cessada, a partir da data do retorno,
indusive em caso de exercício de cargo eletivo.

Seção II

Da Aposentadoria Compulsória por Idade

Art. 19. O segurado, homem ou mulher, será aposentado compulsoriamente
no limite de idade estabelecido na Constituição Federal, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, calculadosna forma estabelecida no art. 46, não podendo
ser inferiores ao valor do salário mínimo.

Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade
competente, com vigência a partirdo dia imediatoàquele em que o servidoratingira
idade-limite de permanência no serviço.

Seção III

Da Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição

Art. 20. O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição, com proventos calculados na forma do art. 46, desde que preencha,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público federal,
estadual, distrital ou municipal;

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se
dará a aposentadoria;

III - sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de contribuição,
se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de
contribuição, se mulher.

Seção IV

Da Aposentadoria Voluntária por Idade

Art. 21. O segurado fará jus à aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma estabelecida no art. 46,
desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - tempomínimo de dezanosde efetivo exercício noserviço público federal,
estadual, distrital ou municipal;

II - tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se
dará a aposentadoria;

III - sessenta e cincoanos de idade, se homem, e sessenta anos de idade,
se mulher.

Seção V

Da Aposentadoria Especial do Professor

Art. 22. O professor que comprove, exclusivamente, tempo de efetivo
exercício nas funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e
médio, quando da aposentadoria prevista no art. 20, terá os requisitos de idade e de
tempo de contribuição reduzidos em cinco anos.

Parágrafo único. São consideradas funções de magistério as exercidas por
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas,
quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela educação
infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades,
incluídas as exercidas por professores e especialistas em educação readaptados, bem
como as definidas na Lei Federal n° 11.301, de 10 de maio de 2006.

Seção VI

Do Auxílio-Doença

Art. 23. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado
para o seu trabalho por mais de quinze dias consecutivos e consistirá no valor de sua
última remuneração.

§ Io Será concedido auxílio-doença, a pedido ou de ofício, com base em
inspeção médica que definiráo prazo de afastamento.

§ 2o Findo o prazodo benefício, o seguradoserá submetido à nova inspeção
médica, que concluirá pelavolta ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doença, pela
readaptação ou pela aposentadoria por invalidez.

i 3oNos primeiros quinze diasconsecutivos de afastamento do segurado por
motivo de doença, é responsabilidade do Tesouro do Distrito Federal o pagamento
da sua remuneração.

§ 4o Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro dos
sessenta dias seguintesà cessaçãodo benefício anterior, este será prorrogado, caso
em que fica o Distrito Federal desobrigado do pagamento relativo aos primeiros
quinze dias.

Art. 24. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de
readaptação para exercício do seu cargo ou de outro de atribuições e atividades
compatíveis coma limitação que tenha sofrido, respeitada a habilitação exigida, será
aposentado por invalidez.

Seção VII

Do Salário-Maternidade

Art. 25. Será devido salário-maternidade à segurada gestante, por cento e
vinte dias consecutivos, com início entre vinte e oito dias antes do parto e a data de
ocorrência deste.

§ Io Em casos-excepcionais, os períodos de repouso anterior e
posterior ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante inspeção
médica.

§ 2o O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual à última
remuneração da segurada.

§ 3o Em caso de aborto comprovado medianteatestado médico e amparado
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pela legislação em vigor, a segurada terá direito ao salário-maternidade
correspondente a duas semanas.

§ 4o O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por
incapacidade.

Art. 26. À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção de criança,é devidosalário-maternidade pelosseguintes períodos:

I - 120 (cento e vinte) dias, se a criançativer até 1 (um) ano de idade;

11-60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de
idade;

III - 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de
idade.

Seção VIII

Do Salário-Familia

Art. 27. Será concedido o salário-família, mensalmente, por filho ou
equiparado menorde 14 (catorze)anos de idadeou inválido, ao seguradoque tenha
remuneração ou subsídio igual ou inferior ao valor estabelecido no art. 13 da
Emenda Constitucional n° 20, de 1998.

§ Io O salário-família terá o mesmo valor e reajuste do mesmo benefício
pago pelo RGPS.

§ 2o Ao filho ou equiparado menor de 14 (catorze) anos ou ao inválido,
corresponderá uma cota do salário-família, respeitado o valor limite deste artigo,
condicionada à apresentação da certidão de nascimento do filho ou da
documentação relativa ao equiparado ou ao inválido.

§ 3o O pagamento do salário-família será condicionado à apresentaçãoanual
de atestado de vacinação obrigatória, até seis anos de idade, e à comprovação
semestral de freqüência à escola do filho ou equiparado, a partir dos seis anos de
idade.

§ 4o Se o segurado não apresentar o atestado de vacinação obrigatória e a
comprovação de freqüência escolar do filho ou equiparado nas datas definidas pelo
Iprev/DF, o benefício do salário-família será suspenso até que a documentação seja
apresentada.

§ 5o Não é devido salário-família no período entre a suspensão do benefício
motivada pela falta de comprovação da freqüência escolar e a sua reativação, salvo
se provada a freqüência escolar regular no período.

§ 6o A comprovação de freqüência escolar será feita mediante apresentação
de documento emitido pela escola, na forma de legislação própria, em nome do
aluno, em que conste o registro de freqüência regular ou de atestado do
estabelecimento de ensino, comprovando a regularidade da matrícula e a freqüência
escolar do aluno.

§ 7° O salário-família não será pago quando do afastamento por qualquer
motivo do segurado.

§ 8o O salário-família não se incorporará ao subsídio, à remuneração ou ao
benefício, para qualquer efeito.

§ 9o Nos casos de acumulação legal de cargos, o salário-família será pago
somente em relação a um deles.

§ 10. Tendo havido divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em
caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do poder familiar, o salário-
família passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do
menor ou a outra pessoa, se houver determinação judicial nesse sentido.

§ 11. Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o segurado
deve firmar termo de responsabilidade, no qual se comprometa a comunicar ao
Iprev/DF qualquer fato ou circunstância que determine ,a perda do direito ao
benefício, ficando sujeito, em caso do não-cumprimento, às sanções penais.

§ 12. A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do
salário-família, bem como a prática, pelo segurado, de fraude de qualquer natureza
para o seu recebimento, autoriza o Iprev/DF a descontar, dos pagamentos de cotas
devidas com relação a outros filhos ou, na falta delas, do próprio salário do segurado
ou da renda mensal do seu benefício, o valor das cotas indevidamente recebidas,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 28. O direito ao salário-família cessa automaticamente:

I - por morte do filhoou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;

II - quando o filho ou equiparado completar 14 (catorze) anos de idade,
salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário;

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a
contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade;

IV - pela perda da condição de segurado.

Seção IX

Da Pensão por Morte

N Art. 29. A pensão por morte, conferida ao conjunto dos dependentes do
segurado falecido a partir de 20 de fevereirode 2004, data de publicação da Medida
Provisória n° 167, que originou a Lei Federal n° 10.887, de 18 de junho de 2004,
corresponderá:

I - à totalidadedos proventos percebidos peloaposentadona data anteriorà
do óbito, até ojimite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de
setenta por cento da parcela excedente a esse limite;

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data
anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS,
acrescida de setenta por cento da parcela excedente a esse limite, se o falecimento
ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

i »,.*ifw<".--"--frM<M(im»««.miiHBH»Bi

§ Io Na hipótese de cálculo de pensão oriunda de falecimento do servidor na
atividade, é vedada a inclusão de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão ou do abono de
permanência de que trata o art. 45, bem como a previsão de incorporação de tais
parcelas diretamente no valor da pensão ou na remuneração, apenas para efeito de
concessão do benefício, ainda que mediante regras específicas.

§ 2o O direito à pensão é devido a contar da data do falecimento do
segurado; da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou da data
da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, desastre ou
catástrofe, mediante prova idônea, sendo o benefício concedido com base na
legislação vigente nessa data, vedado novo cálculo em razão do reajustamento do
limite máximo dos benefícios do RGPS.

Art. 30. A pensão será rateada entre todos os dependentes, nos termos do
art. 218 da Lei Federal n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, recepcionada no
Distrito Federal pela Lei n° 197, de 4 de dezembro de 1991, e não será protelada
pela falta de habilitação de outro possível dependente.

§ Io O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o
companheiro ou a companheira.

§ 2° A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente
só produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação.

Art. 31. Será concedida pensão provisória por morte quando o falecimento
do segurado for presumido.

§ Io A pensão de que trata o caput deste artigo deixará de ser temporária
decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual reaparecimento do
servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente cancelado, ficando o
beneficiáriodesobrigado da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

§ 2° O beneficiário da pensão provisória deverá anualmente declarar que o
segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar ao Iprev/DF o seu
reaparecimento sob pena de ser responsabilizado civil e criminalmente.

Art. 32. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo
tão-somente as prestações exigíveis há mais de 05 (cinco) anos.

Parágrafo único. Concedida a pensão pormorte, qualquer prova posterior ou
habilitação tardia que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só
produzirá efeitos a partir da data em queforoferecida, assegurado aos beneficiários
o direito à prévia ciência, à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 33. Não fará jus à pensão o dependente condenado pela prática de
crimedoloso de que tenha resultado a mortedo segurado.

Seção X

Do Auxílio-Reclusão

Art. 34. O auxílio-reclusão será concedido, mediante requerimento, ao
conjunto de dependentes habilitados do segurado, detento ou recluso, que tenha
remuneração ou subsídio igual ou inferior ao valor estabelecido no art. 13 da
Emenda Constitucional n° 20, de 1998.

§ Io O valor do auxi" jclusão corresponderá à remuneração do segurado,
limitado ao valor estabelecidL noart. 13 da Emenda Constitucional n° 20/1998, que
será corrigido pelos mesmos índices aplicadosaos benefícios do RGPS.

§ 2° Para a concessão desse benefício, além da documentação que
comprove a condição de segurado e de dependentes, será exigida a apresentação da
certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo recolhimento do
segurado à prisão ou respectivo regime de cumprimento de pena, sendo tal
procedimento renovado trimestralmente.

§ 3o Havendo mais de um dependente, o valor do auxílio-reclusão será
rateado da mesma forma estabelecida para a pensão por morte.

§ 4o O auxílio-reclusão será devido a contarda data em que o segurado
deixar de perceber qualquer remuneração dos cofres públicos, após sentença penal
condenatóriatransitada em julgado.

§ 5o Falecendo o seguradodetento ou recluso dentro do prazoestabelecido
no § 4o, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago aos seus dependentes será
convertido, automaticamente, em pensão por morte.

§ 6o Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será suspenso, nada
sendo devido aos seus dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo
período da fuga, sendo o benefício restabelecido a partir da datada recaptura ou da
reapresentação à prisão.

§ 7o Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da
remuneração correspondente ao período em que esteve preso e seusdependentes
tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do
benefício deverá ser retido pelo órgão pagador a que o segurado estiver vinculado e
restituído ao Iprev/DF, aplicando-se os juros e índices de correção incidentes no
ressarcimento da remuneração.

§ 8o Se houver exercício de atividade durante o período de fuga, ele será
consideradopara a perda da qualidadede segurado.

§ 9o Aplicam-se ao auxílio-reclusão, no que couber, as normas referentes à
pensão por morte.

§ 10. O benefício concedido até 15 de dezembro de 1998 será mantido na
mesma forma em que foi concedido, independentemente do valor da remuneração
do servidor.

Seção XI

Do Abono Anual

Art. 35. O abono anual será devido àquele que, durante o ano, tiver
recebido proventos de aposentadoria, pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-
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maternidade ou auxílio-doença pagos pelo Iprev/DF.

Parágrafo único. Oabono de que trata o caput será proporcional, em cada
ano, ao número de meses de benefício pago pelo Iprev/DF, em que cada_ mês
corresponderá a um doze avós, e terá por base o valor do benefício do mês de
dezembro, exceto quando o benefício se encerrar antes desse mês, quando o valor
será o do mês da cessação.

Seção XII

Das DisposiçõesGeraissobre Benefícios
Art. 36. Na hipótese de o cargo em quese der a aposentadoria não estar

inserido emplano decarreira, os requisitos previstos noart. 43, IV, e no art. 44, III,
deverão ser cumpridos no último cargo efetivo.

Art.37. Otempo decarreira exigido para concessão dosbenefícios previstos
nosarts.43e 44deverá ser cumprido nomesmo Ente federativo e nomesmo Poder.

Art. 38. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão das
aposentadorias previstas nos arts. 20, 21, 42, 43 e 44, o tempo de efetivo exercício
no cargo em que se dará a aposentadoria deverá sercumprido no cargo efetivo em
que o servidor estiver em exercício na data imediatamente anterior à da concessão
do benefício.

Art. 39. A concessão de benefícios previdenciários pelo RPPS/DF independe
de carência, ressalvada a observância de cumprimento dos prazos mínimos previstos
nosarts. 20, 21,42,43 e 44 paraconcessão de aposentadoria.

Art. 40. São vedados:

I - a concessão de proventos emvalor inferior ao salário-mínimo nacional;
II - o cômputo de tempo de contribuição fictício para o cálculo de benefício

previdenciário;

III - a concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 40, § 4o,da
Constituição Federal, atéque leis complementares federais disciplinem a matéria;

IV - a percepção demais de uma aposentadoria à conta do regime próprio a
servidor público titular de cargo efetivo, ressalvadas as decorrentes dos cargos
acumuláveis previstos na Constituição Federal;

V- a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrente de
regime próprio de servidor titular de cargo efetivo, com a remuneração de cargo,
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na
Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei
de livre nomeação e exoneração.

§ Io Não se considera fictício o tempo definido em lei como tempo de
contribuição para fins de concessão de aposentadoria quando tenha havido, por
parte doservidor, a prestação de serviço oua correspondente contribuição.

| 2o Avedação prevista no inciso V não se aplica aos membros de Poder,
aos inativos e aos servidores que, até 16 de dezembro de 1998, tenham ingressado
novamente noserviço público por concurso público de provas ou de provas e títulos
e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a
percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime próprio, exceto se decorrentes
de cargosacumuláveis previstos na Constituição Federal.

§ 3o O servidor inativo, para ser investido em cargo público efetivo não
acumulável comaquele que geroua aposentadoria, deverá renunciar aos proventos
dela.

Art. 41. Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e
encaminhado pelo Iprev/DF ao Tribunal de Contas do Distrito Federal para
homologação.

CAPÍTULO IV

DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
Art. 42. Ao seguradodo RPPS/DF que tiver ingressado por concurso público

de provas oude provas e títulos em cargo público efetivo na administração pública
direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios, até 16 de dezembro de 1998, é facultado aposentar-se com proventos
calculados de acordo com o art. 46 quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinqüentae três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos
de idade, se mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a
aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual,no mínimo, à soma de:

a) trintae cinco anos, se homem, e trintaanos, se mulher;

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data de publicação da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de
dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea "a"
deste inciso.

§ Io O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos
para cada anoantecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 20
e peloart. 22, na seguinteproporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que completar as
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005,
independentemente de a concessão da aposentadoria ocorrer em data posterior
àquela;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para
aposentadoriana forma do caputa partirde Io de janeiro de 2006.

§ 2oO número de anosantecipados paracálculo da redução de que trata o §
Io será verificado no momento da concessão do benefício.

§ 3o Os percentuais de redução de que trata o § Io, I e II, serão aplicados
sobre o valor do benefício inicial calculado pela média das contribuições, segundo o
art. 46, verificando-se previamente a observância ao limite da remuneração do
servidor nocargoefetivo, previsto no § 9odo mesmo artigo.

§4o Aplica-se aomembro doTribunal deContas o disposto neste artigo.
§ 5o Na aplicação do disposto no § 4o, o membro do Tribunal deContas, se

homem, terá o tempo deserviço exercido até 16 dedezembro de 1998 contado com
acréscimo de dezessete por cento, observando-se o disposto nos§§1°, 2°e 3o.

§ 6o O segurado professor que, até a data de publicação da Emenda
Constitucional n° 20,de 15de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente,
em cargo efetivo de magistério na União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
incluídas suas autarquias e fundações, e que opte por aposentar-se na forma do
disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação daquela
Emenda contado com acréscimo de dezessete porcento, se homem, e de vinte por
cento, se mulher, desde que se aposente exclusivamente com tempo de efetivo
exercício nas funções de magistério, observado o disposto nos §§ Io,2o e 3o.

§ 7o As aposentadorias concedidas conforme este artigo serão reajustadas
para manter o valor real, deacordo com odisposto noait 51.

Art 43. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas nos arts. 20,22ou42,o segurado do RPPS/DF quetiver ingressadono
serviço público na administração pública direta, autárquica e fundacional da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, até 31 de dezembro de 2003,
poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da,
remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, quando,
observadas as reduções decorrentes de idade e tempo de contribuição contidas no
art. 22, cumulativamente vier a preencher asseguintes condições:

I - sessenta anosde idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade,
se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público federal, estadual,
distrital ou municipal;

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que
se der a aposentadoria.

Art. 44. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas pelo art. 20, 22, 42 e 43, o servidor que tenha ingressado no serviço
público da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e fundações, até 16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-se com
proventos integrais, que corresponderão à última remuneração do servidor no cargo
efetivo, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público federal,
estadual, distrital ou municipal, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em
que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites de idade
definidos no art. 20, III, de um ano de idade para cada ano de contribuição que
excedera condiçãoprevistano inciso I deste artigo.

CAPITULO V

DO ABONO DE PERMANÊNCIA
Art. 45. O segurado ativo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária, conforme estabelecido nos arts. 20, 22 e 42, e que opte
por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao
valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para
aposentadoria compulsória contidas noart. 19.

§ Io Oabono previsto no caput será concedido, nas mesmas condições, ao
servidor que, até 31 de dezembro de 2003, data de publicação da Emenda
Constitucional n° 41, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da
aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos
critérios da legislação então vigente, como previsto no art. 42, desde que conte com,
no mínimo, vinte e cinco anos decontribuição, se mulher, ou trinta anos, sehomem.

§ 2o O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu
todos os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais ou proporcionais, em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 20, 22, 42
e 53, conforme previsto no caput e § Io, não constitui impedimento a concessão do
benefício deacordo com outra regra vigente, inclusive as previstas nos arts. 43 e 44,
desde que cumpridos os requisitos previstos para essas hipóteses.

§ 3° o valor do abono de permanência será equivalente ao valor da
contribuição efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por este,
relativamentea cada competência.

§ 4o Opagamento do abono de permanência é de responsabilidade do
Tesouro do Distrito Federal e será devido a partir do cumprimento dos requisitos
para obtenção do benefício conforme disposto no caput e§Io, mediante opção pela
permanência em atividade.

CAPÍTULO VI

DAS REGRAS DE CÁLCULO DOS PROVENTOS EREAJUSTE DOS BENEFÍCIOS
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Seção I

Das Regras do Cálculo dos Proventos de Aposentadoria

Art. 46. No cálculo dosproventos dasaposentadorias referidas nos arts. 18,
19, 20, 21, 22 e 42, será considerada a média aritmética simples das maiores
remunerações ou subsídios, utilizados como base para as contribuições do servidor
aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a oitenta por
cento de todo o período contributivo desde o mêsde competência de julho de 1994
ou desdea do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ Io Para os efeitos do disposto no caput, serão utilizados os valores das
remunerações que constituíram base para as contribuições do servidor aos regimes
de previdência, independentemente do percentual da alíquota estabelecida ou de
terem sido elas destinadas para o custeio de apenas parte dos benefícios
previdenciários.

§ 2o As remunerações ou subsídios considerados no cálculo do valor inicial
dos proventos terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a
variação integral do índice fixado para a atualização das remuneraçôes-de-
contribuição consideradas no cálculo dos benefícios do RGPS, conforme ato
competente editado periodicamente pelo Ministério da PrevidênciaSocial.

§ 3o Nascompetências a partir de julho de 1994em que não tenha havido
contribuição doservidor vinculado a regime próprio, a basede cálculo dosproventos
será a remuneração do servidor no cargo efetivo, inclusive nos períodos em que
houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, desde que o respectivo
afastamento seja considerado como de efetivo exercício.

§ 4o Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo,
vinculado a regime próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua
remuneração no cargoocupadono período correspondente.

§ 5o As remunerações consideradas no cálculo da média, depois de
atualizadasna forma do § 2o, não poderãoser:

I - inferioresao valor do salário-mínimo;

II - superiores ao limite máximo da remuneração-de-contribuição, quanto
aos meses em que o servidor esteve vinculado ao RGPS.

§ 6oAs maiores remunerações de quetrata o caput serão definidas depois
da aplicação dos fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites
estabelecidos no § 5o.

§ 7o Na determinação do número de competências correspondentes a
oitenta porcento de todoo período contributivo de que trata o caput, desprezar-se-á
a parte decimal.

§ 8oSe, a partirde julhode 1994, houver lacunas no período contributivo do
segurado por não-vinculação a regime previdenciário, em razão de ausência de
prestação de serviço oude contribuição, esseperíodo serádesprezado docálculo de
que trata este artigo.

§ 9o O valor inicial do provento, calculado de acordo com o caput, por
ocasião de sua concessão, não poderá exceder a remuneração do respectivo servidor
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, sendo vedada a inclusão de
parcelas temporárias, conforme art. 47.

Art. 47. Évedada a inclusão, nos benefícios de aposentadoria e pensão,
para efeito de percepção deles, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência dé
local de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão ou do abono de
permanênciade que trata o art. 45.

§ Io Compreende-se na vedação do caput a previsão de incorporação das
parcelas temporárias diretamente nos benefícios ou na remuneração, apenas para
efeito de concessão de benefícios, ainda que mediante regras específicas,
independentemente de terhavido incidência de contribuição sobre tais parcelas.

§ 2° Não se incluem navedação prevista no caput as parcelas que tiverem
integrado a remuneração-de-contribuição do servidor que se aposentar com
proventos calculados pela média aritmética, conforme art. 46, respeitando-se, em
qualquer hipótese, o limite de remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo
em que se deu a aposentadoria.

Art. 48. Para ocálculo do valor inicial dos proventos proporcionais aotempo
de contribuição, será utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o
denominador, o tempo necessário à respectiva aposentadoria voluntária com
proventos integrais, conforme o art. 20, III, não seaplicando a redução no tempo de
idade e contribuição deque trata o art. 22, relativa aoprofessor.

§ Io Afração de que trata o caput será aplicada sobre o valor inicial do
provento calculado pela média das contribuições conforme art. 46, observando-se
previamente a aplicação do limite deremuneração do cargo efetivo deque trata 690
do mesmo artigo.

§ 2°Os períodos detempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão
considerados em número de dias.

Seção II

Dos Documentos Comprobatórios daContribuição
Art. 49. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que

trata o art. 46, bem como o tempo de contribuição correspondente, serão
comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou, na falta daquele
por outro documento público, sendo passíveis de confirmação as informações
fornecidas. v

§ 1° Os dpcumentos de comprovação dos valores das remunerações de que
trata o caput, bem como os de certificação de tempo de contribuição que foram
emitidos pelos diversos órgãos da administração, relativos a servidor vinculado a
RPPS/DF, após a publicação da Medida Provisória n° 167, de 19de fevereiro de
2004, que originou a Lei Federal n° 10.887/2004, terão validade após homologação
da unidade gestorado regime.
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§ 2° Continuam válidas as certidões de tempo de serviço e de contribuição
emitidas pelos órgãos da administração pública da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, suas autarquias, fundações ou unidades gestoras dos regimes de
previdência social relativamente ao tempo de serviço e de contribuição para o
respectivo regime em data anterior à publicação da Medida Provisória n° 167,de 19
de fevereiro de 2004.

Art. 50. O Iprev/DF fornecerá gratuitamente ao servidor detentor,
exclusivamente, de cargo de livre nomeação e exoneração e ao servidortitular de
cargo, emprego ou função amparado pelo RGPS documento comprobatório de
vínculo funcional, parafins de concessão de benefícios ou para emissão da Certidão
de Tempo de Contribuição pelo RGPS, sem prejuízo da apresentação da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP.

Seção III

Do Reajustamento dos Benefícios

Art. 51. Osbenefícios de aposentadoria e pensão de quetratam os arts. 18,
19, 20, 21, 22, 42 e 44 serão reajustados para preservar-lhes, em caráter
permanente, o valorreal, na mesmadata em que se der o reajuste dos benefícios do
RGPS, de acordo com a variação do índice definido em lei pelo Distrito Federal,
aplicado de forma proporcional entre a data da concessão e a do primeiro
reajustamento.

Parágrafo único. Os benefícios serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do RGPS, no caso de ausência de índice oficial do Distrito
Federal que defina o reajustamento que preserve em caráterpermanente o valor real
dos benefícios.

Art. 52. Os benefícios abrangidos pelo disposto nos arts. 43, 44 e 53, as
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos quetenham se aposentado
em conformidade com o art. 44 e os benefícios em fruição em 31 de dezembro de
2003 serãorevistos na mesma proporção e na mesma data, sempreque se modificar
a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quando em decorrência da
transformação oureclassificação docargo oufunção emquese deua aposentadoria,
na forma da legislação aplicada.

Parágrafo único. É vedada a extensão, com recursos previdenciários, do
reajustamento paritário de que trata este artigo aos benefícios abrangidos pelo
disposto no art. 51, ainda que a título de antecipação do reajuste anual ou de
recomposição de perdas salariais anteriores à concessão do benefício.

CAPÍTULOVII

DO DIREITO ADQUIRIDO

Art. 53. Eassegurada a concessão de aposentadoria e pensão a qualquer
tempo aossegurados e seusdependentes que,até 31de dezembro de 2003, tenham
cumprido os requisitos para a obtençãodesses benefícios, com base nos critérios da
legislação então vigente, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição
Federal.

§ Io Osproventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos
nocaput, emtermos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido
até 31 de dezembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão
calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as
prescrições nela estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas condições
da legislação vigente.

época
§ 2o Quando o benefício for calculado de acordo com a legislação emvigor à

da aquisição do direito, será utilizada a remuneração do servidor no cargo
efetivo no momento da concessão da aposentadoria, e, em caso de proventos
proporcionais, considerar-se-á o tempo de contribuição cumprido até 31 de
dezembro de 2003.

CAPÍTULO VIII

DO CUSTEIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DODISTRITO
FEDERAL

Art. 54. O RPPS/DF de que trata esta Lei Complementar será custeado
mediante os seguintes recursos:

I - contribuição previdenciária do ente público Distrito Federal;

II - contribuição previdenciária dos seguradosativos;

III - contribuição previdenciária dos segurados aposentados e dos
pensionistas;

IV - os ativos e rendimentos advindos da exploração do patrimônio
imobiliário do Iprev/DF;

V - os rendimentos do patrimônio do Iprev/DF, tais como os obtidos com
aplicações financeiras ou como recebimento decontrapartida pelo uso deseus bens;

VI - as dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de pessoal inativo,
pensões e outros benefícios previdenciários devidos pela administração direta e
indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal, incluído o Tribunal
de Contas, cujos servidores sejam segurados ou beneficiários;

VII - doações, legados e rendas extraordinárias oueventuais;
VIII- o produtoda alienaçãode seus bens;

IX - os créditos de natureza previdenciária devidos aos órgãos da
administração direta e indireta dos Poderes do Distrito Federal, Executivo e
Legislativo, incluído o Tribunal de Contas;

X- os créditos devidos ao regime próprio de previdência relativamente aos
servidores públicos do Distrito Federal, a título de compensação financeira entre os
regimes previdenciários, dequetrataa Lei Federal n°9.796/1999;

XI - créditos tributários e não tributários que venham a ser ou já estejam
inscritos em dívida ativa do Distrito Federal, de suas autarquias e fundações ou
recursos advindos da respectiva liquidação;
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XII - as participações societárias de propriedade do Distrito Federai, de suas
autarquias e fundações, bem como de empresas públicas e sociedades de economia
mista estaduais, mediante prévia autorização legislativa especifica;

XIII - recebíveis, direitos de crédito, direitos a título, participações em
fundos de queseja titular o Distrito Federal;

XIV - bens dominicais de propriedades do Distrito Federal, fundações e
autarquias, transferidas na forma desta Lei Complementar.

s l<= Os Chefes dos Poderes do Distrito Federal, Executivo e Legislativo,
incluídos oTribunal de Contas, autarquias efundações, ficam autorizados atransferir
ao patrimônio do Iprev/DF bens, direitos eativos de qualquer natureza observados
os critérios e parâmetros legais, afim de capitalizar oregime de previdência gerido
por aquela autarquia, bem como assegurar opagamento de seus compromissos.

s 2° OChefe do Poder Executivo proporá, quando necessária, a abertura de
créditos orçamentários adicionais, visando assegurar ao Iprev/DF alocação de
recursos orçamentários destinados à cobertura de eventuais insuficiências
orçamentárias e financeiras para a garantia do pagamento das aposentadorias,
pensões e outros benefícios previdenciários devidos.

Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar ao patrimônio do
Iprev/DF os seguintes ativos:

I - osbens imóveis dominicais detitularidade do Distrito Federal;
II - os bens imóveis dominicais de titularidade de autarquias e fundações

públicas.
§ío o Órgão competente que trata do Patrimônio Imobiliário do Governo do

Distrito Federal - GDF procederá ao inventário dos bens enquadrados nos incisos e
II deste artigo, devendo, acada 90 (noventa) dias, acontar da publicação desta Lei
Complementar, promover apublicação dos bens inventariados no período.

s 2o Cumprida a formalidade prevista no caput, o Poder Executivo
promoverá a incorporação dos aludidos bens imóveis ao Iprev/DF,_que se efetivara
por meio de termo administrativo elaborado segundo minuta padrão aprovada pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

s 3° Os imóveis próprios do Distrito Federal com situação dominial ainda não
titularizada perante oRegistro de Imóveis competente serão objeto de processo de
reqularizaçãb pelo órgão competente do Distrito Federai, com onecessário suporte
urídico da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, passando-se, em seguida, sua

titularidade para o Iprev/DF, nos termos do parágrafo anterior.
s 40 A gestão imobiliária do Iprev/DF independe de autorização do

Governador do Distrito Federal edeverá observar os valores praticados pelo mercado
imobiliário, sendo vedada a alienação ou a utilização dos bens imóveis a titulo
gratuito.

Art 56 Os recursos previdenciários vinculados ao RPPS/DF serão aplicados
nas condições de mercado, com observância de regras de segurança, solvência,
liquidez, rentabilidade, proteção e prudência financeira, conforme diretrizes previstas
em norma específica do Conselho Monetário Nacional.

Art. 57. Fica proibida a transferência de bens, direitos e ativos de qualquer
natureza do Iprev/DF a qualquer outro órgão da administração pública, bem como a
alienação ou constituição de ônus reais sobre qualquer bem do seu patrimônio, a
título gratuito aos mesmos órgãos.

Art. 58. As receitas de que trata o art. 54 desta Lei Complementar
serão utilizadas somente para pagamentos dos benefícios previdenciários,
vedada a utilização para fins assistenciais e de saúde, bem como para
concessão de verbas indenizatórias ainda que poracidente de serviço.

Seção I

Do Caráter Contributivo

Art. 59. A contribuição previdenciária patronal do Distrito Federal, de
que trata o art. 54, I, será de;

I - para o Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social, de
que trata o art. 73, § Io, desta Lei Complementar, de, no mínimo, o
equivalente à alíquota de contribuição dos segurados ativos e de, no máximo,
o dobro, para os que tenham ingressado no serviço público até 31 de
dezembro de 2006;

II - para o Fundo Previdenciário do Distrito Federal, referido no art.
73, § 2°, desta Lei Complementar, o dobro da contribuição dos servidores
ativos que tenham ingressado no serviço público a partir de Io de janeiro de
2007.

Parágrafo único. As alíquotas de contribuição previstas neste artigo
serão objeto de reavaliação atuarial anual e deverão constar da Lei de
Diretrizes Orçamentária - LDO.

Art. 60. A contribuição previdenciária dos segurados ativos, de que
tratao art. 54, II, seráde 11% (onze por cento), conforme Lei Complementar
Distrital n° 232/1999, incidente sobre a remuneração-de-contribuição,
conforme o disposto no art. 62.

Art. 61. A contribuição previdenciária dos segurados inativos e dos
pensionistas, de que trata o art. 54, III, será de 11% (onze por cento),
conforme Lei Complementar Distrital n° 700/2004, incidente sobre a parcela
do provento que supere o valor do limite máximo estabelecido para os
benefícios do RGPS.

§ Io Quando o beneficiário da aposentadoria ou da pensão for
portador de doença incapacitante, a contribuição de que trata ocaput incidirá
apenas sobre a parcela de provento que supere o dobro do limite máximo
estabelecido para os benefícios do RGPS.

§ 2° Acontribuição calculada sobre o benefício de pensão por morte terá
como base de cálculo o valor total desse benefício, independentemente do número

de cotas, sendo o valor da contribuição rateado entreos pensionistas, na proporção
de cada cota parte.

Art. 62. Entende-se como remuneração-de-contribuição o valor constituído
pelo vencimento docargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual ou outras vantagens,
excluídas: \

I- as diárias para viagens; \
II - a ajudade custoem razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche;

Vil - as parcelas remuneratórias pagas emdecorrência de local de trabalho;
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em

comissão ou de função de confiança;

IX - o abono de permanência de que trata o art. 45 desta Lei
Complementar;

X- o adicional de férias;

XI - outrasparcelas cujocaráter indenizatório esteja definido em lei.
§ Io O segurado ativo poderá optar pela inclusão na remuneração-de-

contribuição de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de
trabalho, doexercício de cargo emcomissão oude função de confiança, para efeito
de cálculo do benefício a ser concedido comfundamento nos arts. 18, 19, 20, 21, 22
e 42, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no art. 46, § 5o.

§ 2° Évedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria e pensão, para
efeito de percepção deles, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local
de trabalho, de função de confiança, de cargo em comissão ou do abono de
permanência de que trata o art. 45.

Art. 63. As contribuições de natureza patronal, bem como as contribuições
dos segurados ativos, inativos e dos pensionistas, previstas no art. 54, I, II e III,
obedecerão ao Plano de Custeio e serão repassadas ao Iprev/DF pelo Tesouro do
Distrito Federal.

Parágrafo único. Orepasse das contribuições definidas no caput ocorrerá em
até5 (cinco) dias contados da data de pagamento do último grupo que compõe as
folhas de pagamentos referentes aos subsídios, à remuneração, à gratificação
natalícia e à decisão judicial ou administrativa.

Art. 64. A gratificação natalícia será considerada, para fins contributivos,
separadamente daremuneração-de-contribuição relativa aomês em que for pago.

Art 65. Para o segurado em regime deacumulação remunerada decargos,
considerar-se-á, para fins do RPPS/DF, o somatório da remuneração-de-contribuição
referente a cada cargo.

Art. 66. Na cessão de servidores para outro ente federativo, em que o
pagamento da remuneração seja com ônus do órgão ou da entidade cessionária,
será de responsabilidadedesta:

I - o descontoda contribuição devida peloservidor;

II - a contribuição devidapeloente de origem.
§ 1» Caberá ao cessionário efetuar o repasse das contribuições

correspondentes ao ente f^,,ativo eao servidor àunidade gestora do RPPS do ente
federativo cedente.

§ 2° Caso o cessionário não efetue o repasse das contribuições à unidade
gestora no prazo legal, caberá ao ente federativo cedente efetuá-lo, buscando o
reembolso de tais valores juntoao cessionário.

§ 3° Otermo ou ato de cessão do servidor com ônus para o cessionário
deverá prever a responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e repasse das
contribuições previdenciárias ao regime de origem, relativamente a parte patronal e
à parte do segurado, conforme valores informados mensalmente pelo cedente.

Art 67. Na cessão deservidores para outro ente federativo sem ônus para
o cessionário, continuará sob a responsabilidade do cedente o desconto e o repasse
das contribuições à unidade gestorado RPPS.

Art. 68.Nas hipóteses de cessão, licenciamento ou afastamento de servidor,
de que trata o art. 8o, o cálculo da contribuição será feito de acordo com a
remuneração do cargo efetivo deque oservidor é titular.

Parágrafo único. Não incidirão contribuições para oRPPS do ente cedente ou
do ente cessionário, nem para o RGPS, sobre as parcelas remuneratórias
complementares não componentes da remuneração do cargo efetivo pagas pelo ente
cessionário ao servidor cedido, exceto na hipótese em que houver a opção pela
contribuição1 facultativa ao RPPS do ente cedente, na forma prevista em sua
legislação, conforme art. 62.

Art. 69. Oservidor afastado ou licenciado temporariamente do exercício do
cargo efetivo sem recebimento de remuneração do ente federativo, inclusive os
afastados para o exercício de mandato eletivo em outro ente federativo, somente
contará o respectivo tempo de afastamento ou licenciamento, para fins de
aposentadoria, mediante o recolhimento mensal das contribuições previdenciárias,
relativas à parte patronal e à parte dosegurado.

§ io o segurado em atividade que se encontre em gozo de licença sem
vencimentos, sem ônus à administração pública do Distrito Federal, para fins de
assequrar ocusteio de seu benefício futuro deverá efetuar o recolhimento mensa^ a
ser calculado com base na sua remuneração, bem como demais vantagens de fins
previdenciários, diretamente ao Iprev/DF ou mediante deposito bancário.
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§ 2° A inobservância por 3 (três) meses consecutivos do recolhimento
previdenciário ocasionará a suspensão dos direitos previdenciários do segurado e
seus dependentes, só reavendo eles o direito aos benefícios após quitação do total
do débito das contribuições previdenciárias, que pode ser feita por meio de
parcelamento conforme critério disposto pela Diretoria Executiva do Iprev/DF,
mediante descontos incidentes sobre osproventos deaposentadoria ou benefícios dé
pensão por morte.

Art. 70. O recolhimento das contribuições dos segurados ativos é de
responsabilidade do órgão ou entidade emqueo servidor estiver emexercício nos
seguintes casos:

I - cedido para outro órgão ouentidade da Administração direta ou indireta
daUnião, dos Estados, doDistrito Federal oudos Municípios;

II - investido em mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal
nos termos do art. 38 da Constituição da República, desde que o afastamento do
cargo se dê comprejuízo da remuneração ou subsídio.

Art. 71. O Tesouro do Distrito Federal é responsável pela cobertura de
eventuais insuficiências financeiras mensais do RPPS/DF decorrentes do pagamento
de benefícios previdenciários e observará a proporcionalidade das despesas entre os
Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal, incluídos o Tribunal de Contas
autarquias e fundações. '

Art. 72. As contribuições previdenciárias e demais débitos previdenciários
nao recolhidos atéo prazo estabelecido no art. 63, parágrafo único, da presente Lei
Complementar deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos índices
praticados em relação aos débitos para com o RGPS e sofrerão a incidência de multa
de 2% (dois por cento) ao mês, além dos juros de mora de 0,10% (dez centésimos
por cento) por dia de atraso.

Seção II

Do Plano de Custeio

Art. 73. O RPPS/DF será financiado mediante o regime financeiro de
repartição simples de reservas matemáticas e regime capitalizado, com a gestão de
um fundo de natureza financeira e um fundo de natureza previdenciária, para
cobertura de benefícios previdenciários.

§ Io Fica instituído o Fundo Financeiro de Previdência - SEGURIDADE
SOCIAL, coma seguintedestinação e características:

I - destinado ao pagamento debenefícios previdenciários aos segurados que
tenham ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2006, bem como aos
que já recebiam benefícios nessa data e osrespectivos dependentes;

II- baseado no regime de repartição simples, em que toda a arrecadação é
utilizada para o pagamento dos benefícios em manutenção no mesmo exercício;

III - financiado pelas contribuições previdenciárias dos servidores ativos,
inativos e pensionistas, contribuição patronal, por aportes financeiros do Distrito
Federal, por recursos da alienação de bens, por outros recursos e direitos que lhe

forem destinados e incorporados, desde que aceitos pelo Conselho de Administração
do Iprev/DF, pelo produto de aplicações financeiras ede investimentos, pelos valores
decorrentes da Compensação Previdenciária entre regimes e pela cobertura de
eventuais insuficiências financeiras mensais do RPPS/DF pelo Tesouro do Distrito
Federal.

§2°Fica Instituído o Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV com
a seguinte destinação e características:

I - destinado aos servidores que tenham ingressado no serviço público a
partir de1°dejaneiro de2007 e aos seus dependentes; x

II - baseado no sistema de capitalização, que implique a formação de
reservas, as quais serão devidamente aplicadas nas condições de mercado com
observância de regras de segurança, solvência, liquidez, rentabilidade, proteção e
prudência financeira, conforme diretrizes previstas em norma específica do Conselho
Monetário Nacional e legislação aplicável, e destinado a assegurar o custeio dos
benefícios previdenciários;

III - formado por contribuições previdenciárias dos servidores do Distrito
Federal e pela contribuição patronal, arrecadadas ao longo do período laborativo
para assegurar o custeio dos benefícios previdenciários, sendo de responsabilidade
do Tesouro do Distrito Federal a cobertura de eventuais insuficiências financeiras.

Art. 74. Os benefícios do Plano Capitalizado poderão ser financiados por
Repartição com Capitais de Cobertura, Repartição Simples ou Capitalização
conforme_ o tipo de prestação definido pelo Iprev/DF, anualmente, por ocasião da
reavaliação atuarial, deforma a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 75. ADiretoria Executiva do Iprev/DF deverá rever o plano de custeio
anualmente, com base em avaliações atuariais, a serem realizadas somente por
empresa do ramo ou profissionalregularmente cadastrado no Instituto Brasileiro de
Atuaria, contendo, necessariamenteT

I - o regime financeiro utilizado;

II - discriminação de compromissos de natureza previdenciária
demonstrados atuarialmente; «iiud™,

III- total de reservas, caso existentes;

IV - estimativa de despesas de caráter administrativo ede pessoal;
V- estimativa de aportes extraordinários necessários ao cumprimento de

suas obrigações, bem come à constituição de reservas para custeio de benefícios
futuros.

Seção III

DaSeparação das Contas do Regime Próprio de Previdência Social do
Distrito Federal

Art. 76. O Iprev/DF, para permitir pleno controle financeiro e contábil de
suas receitas, implantará gradualmente:

I - controle distinto de contasbancárias e contabilidade do Plano;

II- registros individualizados das contribuições, por segurado e do Plano.
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa do RPPS/DF deverão ser

sempre depositadas e mantidas em contas bancárias, em nome do Iprev/DF
separadasdas demais disponibilidades do Tesouro do Distrito Federal.

Seção IV

Da Despesa e da Contabilidade

Art. 77. O Iprev/DF observará normas e princípios da Administração e
Finanças Publicas, fixados pela União e pelo Distrito Federal, principalmente a Lei
Federal no 4.320/1964, a Lei Federal no 8.666/1993 e a Lei Complementar no
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, com suas alterações e modificações.

Art. 78. O Iprev/DF manterá registro individualizado dos segurados
do regime próprio, que conterá as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;
II - matrícula e outros dados funcionais;
III - remuneração-de-contribuição, mês a mês;
IV - valores mensais da contribuição do segurado;
V- valores mensais da contribuiçãodo ente federativo.

§ 1° Aos segurados serão disponibilizadas as informações constantes
de seu registro individualizado, mediante extrato anual, relativas ao exercício
financeiro anterior.

§ 2° Os valores constantes do registro cadastral individualizado serão
consolidados para fins contábeis. —•,

Art. 79.Compete aoIprev/DF realizar asseguintes despesas:
I - de benefícios previdenciários previstos nesta Lei Complementar e em

conformidade coma legislação federal;

II- de pessoal próprio do Iprev/DF, com seus respectivos encargos;
III - de material permanente e de consumo, como todos os insumos

necessários à manutenção do RPPS/DF;

IV - de manutenção e de aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão do
RPPS/DFj

V- com investimentos em conformidade com as normas e regulamentos
vigentes para a aplicação dos recursos previdenciários;

„nnr,„,-VI ~ COm segum de bens Per™nentes, para proteção do patrimônio do
RPPS/DF, aplicadas subsidiariamente as regras e normas vigentes;

VII - com outros encargos eventuais, vinculados às suas finalidades
essenciais.

Art. 80.Opagamento dos benefícios previdenciários dos segurados decada
Poder ou órgão subordinados ao RPPS/DF, de que trata esta Lei Complementar, será
realizado na mesma data em que ocorrer o pagamento dos segurados servidores
ativos a eles vinculados.

Art. 81. Evedado o pagamento de benefícios previdenciários de que trata
esta Lei Complementar mediante convênio, consórcio ou outra forma de associação
do Distrito Federal com a União, Estados ou Municípios.

Art. 82. A partir da competência de janeiro de 2008, será utilizado
obrigatoriamente o Plano de Contas aprovado pelo Ministério da Previdência Social. ;

Seção V

Da Avaliação Atuarial

Art. 83.OIprev/DF deverá promover avaliação atuarial para a determinação
de taxa de custeio, para a transformação de capitais cumulativos em valores de
benefício e para a determinação de reservas matemáticas, entre outras, na forma
estabelecida na legislação federal aplicável.

Art. 84. As alíquotas de contribuição previstas nesta Lei Complementar
deverão ser revistas com base na avaliação atuarial do plano anual de custeio por;
ocasião doencerramento dobalanço anual do RPPS/DF.

Parágrafo único. Constatada a existência de déficit técnico atuarial o
Iprev/DF comunicará ao Chefe do Poder Executivo, a quem caberá a iniciativa de
remeter ao Poder Legislativo projeto de lei propondo alteração das alíquotas de
contribuição, à exceção das alíquotas de contribuição estabelecidas para os
servidores ativos, inativos e pensionistas, que só poderão ser majoradas para
acompanhar a alíquota de contribuição mínima praticada pela União aos seus
servidorestitularesde cargos efetivos.

CAPÍTULO IX

DA GESTÃO EESTRUTURA ADMINISTRATIVA
_ Art. 85. O Iprev/DF deverá observar na sua atuação os seguintes

parâmetros, além dos princípios básicos regentes da atividade pública:
I - gestão financeira e administrativa descentralizada em relação aoEstado

devendo, para tanto, operar com contas próprias, distintas das do Tesouro dó
Distrito Federal;

II- pleno acesso das informações referentes à sua gestão aos segurados e
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dependentes e a participação de representantes dos servidores públicos titulares de
cargos efetivos, ativos e inativos, nos colegiados em que seus interesses sejam
objeto de discussão e deliberação;

III - preservação do equilíbrio financeiro e atuarial;

IV - custeio exclusivo da previdência social, de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuições vertidas pelos órgãos de que trata o art. 1° desta
Lei Complementar, dos seus servidores titulares de cargos efetivos, ativos e inativos,
incluídos os pensionistas, além dos recursos obtidos pela gestão de recursos e ativos
destinados ao seu patrimônio;

V- vedação da criação, majoração ou extensão de quaisquer benefícios sem
a indicação de sua fontede custeio total;

VI - realização de escrituração contábil distinta do Tesouro do Distrito
Federal, inclusive de rubricas destacadas nos orçamentos, para pagamentos dos
benefícios previdenciários;

VII - manutenção de registro individual dos segurados;
VIII - provimento de sistema público e solidário de previdência social.
Art. 86. OIprev/DF, autarquia com sede e foro na Capital da República,

goza, em toda a sua plenitude, no que se refere a seus bens, serviços e ações, dos
privilégios, inclusive de natureza processual e tributária, e imunidades garantidos aos
órgãosdosentes públicos federativos.

Art.87. OIprev/DF contará com os seguintes órgãos nasuaestrutura:

I - Conselho de Administração;

II - Conselho Fiscal;

III - Diretoria Executiva.

Art. 88. O Conselho de Administração do Iprev/DF será composto por 14
(quatorze) membros nomeados pelo Governador do Distrito Federal, a saber:

I - o Secretáriode Estadode Planejamento e Gestão;

II - o Secretário de Estado de Governo;

III - o Secretário de Estado de Fazenda;

IV- o Procurador-Geral do Distrito Federal;

V- 1(um) representante da Câmara Legislativa do Distrito Federal;
VI - 1(um) representante do Tribunal deContas do Distrito Federal;
VII - 7 (sete) representantes dos segurados, participantes e beneficiários,

indicados pelas entidades representativas dos servidores ativos, inativos e
pensionistas do Distrito Federal;

VIII - o Diretor-Presidente do Iprev/DF.

§ 1° O Presidente do Conselho de Administração será eleito pelos seus
pares.

§ 2° As reuniões do Conselho se instalarão com a presença da maioria
absoluta de seus membros.

§ 3o O Conselho deliberará por maioria simples de votos, cabendo ao
Presidente doConselho, emcaso de empate nasdeliberações, além doseu, o voto
de qualidade.

§ 4° Cada membro do Conselho possuirá um suplente designado na forma
deste artigo e nomeado pelo Governador doDistrito Federal.

Art 89. O Conselho Fiscal será composto por03 (três) membros efetivos e
3 (três) membros suplentes, sendo 2 (dois) escolhidos entre segurados ou
beneficiários, indicados pelas respectivas entidades representativas de classe, e 1
(um) indicado pelo Governador do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os membros a que se refere o caput deverão terformação
superior em administração, ciências contábeis, econômicas ouatuariais.

Art.90. Compete aoConselho deAdministração do Iprev/DF:
I - reunir-se, ordinariamente, uma vez em cada trimestre civil, por

convocação de seu Presidente e, extraordinariamente, por convocação de seu
Presidente ou da maioria de seus membros;

II - fixar as diretrizes gerais de gestão, investimento e alocação dos
recursos;

III - exercera supervisão das operaçõesdo Iprev/DF;

IV - examinar e aprovar, anualmente, sua avaliação atuarial e o plano de
custeio;

V- autorizar a celebração de contratos, acordos e convênios que importem
naconstituição de ônus reais sobre os bens doIprev/DF;

VI- elaborar e modificar o seu Regimento Interno;

VII- receber denúnciacontra atos da Diretoria do Iprev;

VIII - determinar a sustação de atosda Diretoria do Iprev quesejam lesivos
ao princípio de economicidade e eficácia ouo contrariem.

Art. 91. Compete ao Conselho Fiscal do Iprev/DF:
I - reunir-se, ordinariamente, uma vez em cada trimestre civil, por

convocaçãode seu Presidente;
II- examinar ascontas apuradas nosbalancetes e emitir parecer sobre elas;
III - dar parecer sobre o balanço anual, contas e atos da Diretoria Executiva,

bem como sobre o cumprimento do plano decusteio e a coerência dos resultados da
avaliação atuarial, inclusive emrelação às hipóteses;

IV - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos doIprev/DF;

V - lavrar, em livro de atas e pareceres, os resultados dos exames a que se
procedeu;

VI - relatar ao Conselho de Administração as irregularidades eventualmente
apuradas, sugerindo medidas saneadoras;

VII - solicitar, motivadamente, ao Conselho de Administração a contratação
de assessoramento de técnico ou empresa especializada, sem prejuízodo controle de
contas externo.

Parágrafo único. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por
maioria de votos.

Art 92. O mandato dos membros do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, permitida uma recondução.

Parágrafo único. No ato da posse e no término do mandato, os membros dos
Conselhos de Administração e Fiscal deverão fazer declaração de seus bens, a qual
serátranscrita emlivro próprio e publicado noDiário Oficial do Distrito Federal.

Art. 93. A Diretoria Executiva do Iprev/DF será composta por 5 (cinco)
Diretores, nomeados pelo Governador do Distrito Federal, sendo um Diretor-
Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Previdenciário, um Diretor
Jurídico e um Diretor Administrativo-Financeiro.

§ 1° ADiretoria de Previdência será ocupada por segurado ou beneficiário
escolhido pelo Governador do Distrito Federal dentre os indicados pelas entidades
representativas dosservidores em lista sêxtupla.

§ 2° Os membros indicados pelas entidades representativas dos servidores
deverão atender os seguintes requisitos:

I - ter comprovada experiência no exercício de atividade na área
previdenciária, financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou de
auditoria;

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado em crime de
responsabilidade, crime contra a administração pública ou em ilícito de improbidade
administrativa.

Art. 94. Compõem a estrutura organizacional do Iprev/DF os Cargos de
Natureza Especial e os Cargos em Comissão constantes no Anexo Único desta Lei
Complementar, criados sem aumento de despesa, mediante transformação de cargos
do banco decargos e funções do Governo doDistrito Federal, deque trata o art. Io,
§ 3o,do Decreto n° 27.591, de Io de janeiro de 2007.

Parágrafo único. OPoder Executivo fará publicar no Diário Oficial do Distrito
Federal, no prazo de trinta dias contados da publicação desta Lei Complementar, a
relação, com símbolos e valores, doscargos extintos.

Art. 95. O patrocínio judicial do Iprev/DF será exercido pela Procuradoria-
Geral do Distrito Federal.

Art. 96. Oscréditos do Iprev/DF constituem dívida ativa considerada líquida
e certa quando devidamente inscrita em livro próprio, com observância dos requisitos
exigidos nalegislação adotada pelo Distrito Federal para o mesmo fim.

CAPÍTULO X

DASDISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 97. Os membros do Conselho Administrativo, da Diretoria Executiva

do Conselho Fiscal serão solidários nas responsabilidades e responderão civi^
criminalmente, inclusive com seu patrimônio pessoal, por qualquer ato lesivo .
administração pública e ao patrimônio do regime próprio de previdência do Distrir
Federal, observando-se ainda as normas de gestão fiscal e as penalidades prevista-:,
na Lei Complementar Feduoi n°101/2000 - Lei deResponsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Serão os dirigentes aludidos no caput responsabilizados
pessoalmente também pela inobservância das normas para emissão do Certificado

de Regularidade Previdenciária - CRP pelo Ministério da Previdência Social, caso
comprovada ocorrência de imprudência ou negligência notrato daquestão.

Art. 98. O Iprev/DF deverá identificar e consolidar, trimestralmente, em
demonstrativos financeiros e orçamentários, todas as despesasfixas e variáveis com
pessoal inativo e pensionista, bem como com encargos incidentes sobre os proventos
e pensões pagos, e também todo o demonstrativo pertinente à suaárea de atuação
exigida pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 99. Nenhum benefício global de aposentadoria e pensão por morte
poderá ter valor bruto inferior ao salário mínimo estabelecido para os servidores
estatutários do Distrito Federal.

Art. 100. O recebimento indevidode benefíciosem razão de dolo, fraude ou
má-fé implicará devolução total do valor auferido, que deve, caso não haja acordo
amigável, ser inscrito em dívida, para cobrança judicial cabível, respeitados os
direitos à ampla defesae ao contraditório.

Art. 101. Fica assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição
entre o RPPS/DF e outros regimes previdenciários, hipótese em que os diferentes
sistemas de previdência social se compensarão financeiramente, para efeito de
aposentadoria, vedada a contagem de tempoconcomitante.

Parágrafo único. Acontagem recíproca deque trata o caput deverá serfeita
mediante apresentação de Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo setor
competente do regime de previdência de origem dotempo.

Art. 102. A Certidão de Contagem Recíproca de Tempo de Contribuição
poderá ser requerida pelo segurado do RPPS/DF, a qualquer tempo, para fins de
comprovação de tempo de contribuição junto a qualquer regime previdenciário
distintodo previstonesta Lei Complementar.

§ Io Acertidão a quese refere o caput, quando para fins de aposentadoria
emoutro regime previdenciário, seráhomologada exclusivamente pelo Iprev/DF.
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§ 2o O Iprev/DF disciplinará os procedimentos relativos à emissão da
certidão de que trata o caput.

Art. 103. Excetuada a hipótese de recolhimento indevido, não haverá
restituição de contribuições previdenciárias previstas em lei.

Art. 104. Rca vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata esta Lei
Complementar, ressalvados os casos previstos no art. 40, § 4o, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 47/2005, nos termos
definidos em lei complementar federal.

Art. 105. Não será computado para fins de aposentadoria o tempo de
contribuição que tiver servido de base para aposentadoria em outro regime de
previdência social.

Art. 106. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil e a contabilidade
obedecerá, no que couber, às normas gerais públicas da administração financeira e
previdenciária.

Art. 107. Os orçamentos, a programação financeira e os balanços do
Iprev/DF obedecerão aos padrões e normas instituídos por legislação específica,
ajustados às suas peculiaridades.

Parágrafo único. Juntamente com o balanço geral, a cada ano, deverá a
Diretoria Executiva realizar, obrigatoriamente, a avaliação atuarial do RPPS/DF.

Art. 108. Os benefícios concedidos não elencados na presente Lei
Complementar permanecerão custeados com recursos do Tesouro do Distrito Federal
a título de benefício patronal.

Art. 109. As atribuições dos Diretores e demais Cargos de Natureza Especial
e Cargos em Comissão serão estabelecidas em decreto regulamentador.

§ Io O quadro de pessoal inicial do Iprev/DF será formado por servidores
públicos do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, mediante requisição de seu
Diretor-Presidente ao Governador do Distrito Federal.

§ 2o A cessão de servidores de que trata o § Io se dará com ônus para a
origem, ficando assegurados todos os direitos e vantagens do servidor, inclusive o
sistema remuneratório de origem, até que se proceda a sua substituição quando da
implantação do Quadro Permanente de Pessoal do Iprev/DF.

§ 3o A constituição do Quadro Permanente de Pessoal do Iprev/DF será
objeto de lei específica e o Iprev/DF apresentará, em prazo não superior a 360
(trezentos e sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei, proposta para a
realização de concurso público.

Art. 110. A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão prestará ao
Iprev/DF, até a aprovação de seu orçamento, o apoio administrativo, logístico e
financeiro que se fizer necessário.

Art. 111. O Poder Executivo encaminhará, em até trinta dias após a
publicação desta Lei Complementar, à Câmara Legislativa do Distrito Federal
proposta para abertura de crédito especial com a finalidade de dotar
orçamentariamente o Iprev/DF.

Art. 112. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar
correrão à conta dos recursos constantes do orçamento do DistritoFederal.

Art. 113. O Governador do Distrito Federal encaminhará à Câmara
Legislativa do Distrito Federal projeto de lei complementar para instituiro regime de
previdência complementar do Distrito Federal.

Art. 114. Os membros representantes dos segurados e beneficiários no
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal deverão ser indicados no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei
Complementar.

§ Io O Governador do Distrito Federal indicará os membros do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal citados no caput, caso as entidades de classe não
os indiquem no prazo estabelecido.

§ 2° O comparecimento às reuniões do Conselho de Administração e às do
Conselho Fiscal em horário coincidente ao da jornada de trabalho será considerada

como exercício do cargo ou do emprego público, ficando vedada a imputação de
falta ao serviço dos respectivos conselheiros.

§ 3o Entre os sete membros do Conselho de Administração, de que trata o
caput, 4 (quatro) cumprirão mandato de 3 (três) anos, e 3 (três), de 2 (dois) anos.

§ 4o Nas sucessões dos membros do Conselho de Administração citados no
parágrafo anterior, o mandato será de 3 (três) anos.

Art. 115. Esta LeiComplementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 116. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2008.

ANEXO ÚNICO

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO Iprev/DF

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO

(Art. 94 da LeiComplementar n° , de de de 2008)

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE

DIRETOR PRESIDENTE CNE-03 01

DIRETOR VICE-PRESIDENTE CNE-04 01

DIRETOR. CNE-05 03

ASSESSOR ESPECIAL CNE-06 02

CHEFE DE DIVISÃO CNE-07 04

CHEFE DE NÚCLEO JURÍDICO CNE-07 02

ASSESSOR ESPECIAL CNE-07 04

GERENTE DFG-14 09

ASSESSOR JURÍDICO DFA-14 05

OUVIDOR DFA-14 01

ASSESSOR DFA-12 10

ASSESSOR DFA-11 02

ASSISTENTE DFA-10 15

CARGO/SIMBOLO/QUANTIDADE: I) PRESIDÊNCIA: - Diretor Presidente,
CNE-03, 01; Diretor Vice-Presidente, CNE-04, 01; Assessor Especial, CNE-06, 02;
Assessor Especial de Auditoria, CNE-07, 01; Assessor Especial de Investimentos,
CNE-07, 01; Assessor Especial de Comunicação, CNE-07, 01; Assessor Especial, CNE-
07, 01; Assessor, DFA-12, 02; Assessor, DFA-11, 02; Assistente, DFA-10, 04.

II) DIRETORIA JURÍDICA: - Diretor Jurídico, CNE-05, 01; Assessor, DFA-14,
01; Assistente, DFA-10, 01; - II.l) Núcleo Jurídico Previdenciário: - Chefe do Núcleo
Jurídico Previdenciário, CNE-07, 01; Assessor Jurídico, DFA-14, 02; - II.2) Núcleo
Jurídico Institucional: - Chefe do Núcleo Jurídico Institucional, CNE-07, 01; Assessor
Jurídico, DFA-14, 02.

III) DIRETORIA DE PREVIDÊNCIA: - Diretor de Previdência, CNE-05, 01;
Assistente, DFA-10, 01; III.l) Ouvidoria: - Assessor-Chefe da Ouvidoria, DFA-14,01;
III.2) Divisão de Benefícios:- Chefe da Divisãode Benefícios, CNE-07,01; Assessor,
DFA-12, 01; III.2.1) Gerência de Inativos e Pensionistas: - Gerente de Inativos e
Pensionistas, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01; III.2.2) Gerência de Atendimento e
Cadastro: - Gerente de Atendimento e Cadastro, DFG-14, 01; Assessor, DFA-12, 01;

III.3) Divisão de Compensação e Atuaria:- Chefe da Divisão de Compensação e
Atuaria, CNE-07, 01; Assessor, DFA-12, 01; III.3.1) Gerência de Compensação
Previdenciária: - Gerente de Compensação Previdenciária, DFG-14, 01; Assessor,
DFA-12, 01; III.3.2) Gerência de Acompanhamento Atuarial e Planejamento: -
Gerente de Acompanhamento Atuarial e Planejamento, DFG-14, 01; Assessor, DFA-
12, 01.

IV) DIRETORIA DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO: - Diretor de Finanças e
Administração, CNE-05, 01; Assistente, DFA-10, 01; IV.l) Divisão de Finanças: -
Chefe da Divisão de Finanças, CNE-07, 01; Assessor, DFA-12, 01; IV.1.1) Gerência
de Contabilidade: - Gerente de Contabilidade, DFG-14, 01; Assistente, DFA-10, 01;
IV.1.2) Gerência de Finanças: - Gerente de Finanças, DFG-14, 01; Assistente, DFA-
10, 01; IV.1.3) Gerência de Orçamento e Planejamento: Gerente de Orçamento e
Planejamento, DFG-14, 01; Assistente, DFA-10, 01; IV.2) Divisão de Gestão
Administrativa: - Chefe da Divisão de Gestão Administrativa, CNE-07, 01; Assessor,
DFA-12, 01; IV.2.1) Gerência de Apoio Operacional e Recursos Humanos: - Gerente
de Apoio Operacional e Recursos Humanos, DFG-14, 01; Assistente, DFA-10, 05; e
IV.2.3) Gerência de Informática: - Gerente de Informática, DFG-14,01.

PROJETO DE LEI N° 871 DE 2008

REDAÇÃO FINAL

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$
15.455.743,00 (quinze milhões,
quatrocentos e cinqüenta e cinco mil,
setecentos e quarenta e três reais).

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica aberto, nos termos do art. 44 da Lei n° 4.008, de 30 de agosto
de 2007, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro
de 2007), para o exercício financeiro de 2008, crédito suplementar, no valor de R$
15.455.743,00 (quinze milhões, quatrocentos e cinqüenta e cinco mil, setecentos e
quarenta e três reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos
Anexos III e IV.

Art. 2o Os recursos necessários ao atendimento do créditodecorrerão, nos
termos do art. 43, § Io, incisos II e III, da Lein° 4.320, de 17 de março de 1964, do
(a):

I - excesso de arrecadação proveniente de dividendos recebidos pelo
Tesouro do Distrito Federal, no valor de R$ 15.425.743,00 (quinze milhões,
quatrocentos e vinte e cinco mil,setecentos e quarenta e três reais);

II - anulação de dotaçõesorçamentárias consignadas ao vigenteOrçamento,
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme Anexo II.

Art. 3o Em função do disposto no artigo anterior, inciso I, a receita do
Distrito Federal fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Saia das Sessões, 19 de junho de 2008.

*<s^'g>*wií<p<*v&iiimií&s!ii*&t^^ ^.„
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Mesa Diretora.
Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N<> 4T, DE 2008
Regulamenta a comprovação de
dependência econômica
estabelecida na Resolução n°
87/1994

AMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no «o de ms
atribuições regimentais, etendo em vista o§1° do art. 1° da Resolução n° 87/1994,

RESOLVE:

Art. 1°Acomprovação de dependência econômica de filho para a percepção
de auxíTpré-escdaTesUtelecida no art. 15 e 17, §1» XI da Resolução n=
87/1994 será feita por meio da apresentação da certidão de nascimento do
beneficiário.

61° No caso de enteado, será também necessária aapresentação de certidão
de casamento do(a) servidor(a) com o(a) genitor(a) do beneficiário ou declaração de
coabitação com duas testemunhas com firmas reconhecidas.

82° No caso de outros dependentes, será também necessária aapresentação
da declaração de imposto de renda acompanhada de certidão de tutela, curatela ou
guarda judicial.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data desua publicação.
Art. 3°Revogam-se as disposições em contrário, em especial, oAto da Mesa

Diretora n° 71, de 2004. a
Sala das Reuniões,30 de/J^H^ de 2008.

Gabinete da Mesa Diretora

/ 2008, de JLi de junho de 2008.

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso daatribuição que lhe foi delegada pelos Atos daMesa Diretora n°55/00 e 42/03,

RESOLVE

APROVAR OS SEGUINTESREQUERIMENTOS:

PORTARIA-GMD N° 33 3€

Número do
Requerimento

1026/2008

1009/2008

1008/2008

1016/2008

1021/2008

1030/2008^-

Deputado(a)
Autor(a)

Brunelli

Cabo Patrício

Cabo Patrício

Paulo Tadeu

Assunto:

Requer, à CODEPLAN, cópia de contratos
firmados entre aquela Companhia e o Instituto
Candango de Solidariedade
Requer, à Secretaria de Desenvolvimento:
Urbano e Meio «mbiente, cópias dos projetos
urbanísticos das Cidades Satélites do Gama,:
Taquatinqa e Ceilândia. j
Requer informações, a Secretaria dej
Segurança Pública, sobre contratação dej
empresas para realização de obras, nos novos;
postos policiais,do DistritoFederal.
Requer, à Secretaria de Educação, cópia do i
relatório circunstanciado, produzido após!
acompanhamento e avaliação da proposta:
pedagógica do Centro de Ensino Médio da Asa I
Norte - CEMAIVL

Paulo Tadeu Requer informações, à Secretaria de Saúde, j
ísobre a situação dos trabalhadores inseridos.
no Programa Família Saudável.

1029/2008 ! Paulo Tadeu iRequer diversas informações, à Secretaria de;
j Transportes, sobre o Sistema de Transporte
! :Público do Distrito Federal.

Paulo Tadeu

ÚJJ>Af£<AIARLÉCIO Áf£(ANDRÉ GAZAL
Secretário-G irai/Presidência

Requer informações, à Secretaria dei
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente^
sobre a política habitacional para servidores]
do Distrito Federal. i

JOSÉ WHXEMANN

Secretário Executivo/Vice-Presidência

3SAUÇEDS OLIVEIRA
iria-€xécub'va/2a Secretaria

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N.° £<&' DE 2008

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suasatribuições regimentais, nostermos da Resolução 229/07,

RESOLVE:

1 - EXONERAR, a pedido, a partir de 30 de junho de 2008,
IRISMARDE OLIVEIRA SANTOS, matrícula n° 17.429, docargode Secretário
Parlamentar, SP-04, dogabinete parlamentar dodeputado Roberto Lucena. (LP)

2 - EXONERAR, a partirde Io de julhode 2008, MICHELE DE
SOUZA RIOS, matrícula n° 17.471, do cargo de Secretário Parlamentar, SP-04,
dogabinete parlamentar do deputado Pedro Ovo. (LP)

3 - EXONERAR, a pedido, a partir de Io de julho de 2008,
HAROALDO RIBEIRO DE CARVALHO, matrícula n° 17.469,do CargoEspecial
de Gabinete, CL-03, dogabinete parlamentar dodeputado Alírio Neto. (LP)

4 - EXONERAR, a partir de Io de julho de 2008, BARBARA
RUBIAN ALVES, matrícula n° 17.443, do cargo de Secretário Parlamentar, SP-
04,dogabinete parlamentar dodeputado Pedro doOvo. (LP)

Brasília, 30 dejunho de 2008.

Deputado MÍ\
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE N.° 33^ DE 2008

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais, nos termos da Resolução 229/07,

RESOLVE:

1 - NOMEAR BRUNO MOREIRA DE PAULA para exercer o
Cargo de Natureza Especial, CNE-01, no gabinete parlamentar do deputado
Berinaido Pontes. (LP)

2 - NOMEAR ANACAROUNA BRASIL NUNES para exercer
o cargo em comissão de Assessor de Distribuição e Proposição, CL-03, na
Assessoria de Plenário e Distribuição. (LP)

3 - EXONERAR VERA LÚCIA DE SOUSA FERREIRA,
matricula n° 17.819, do Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do gabinete
parlamentar da deputada Jaqueline Roriz, bem como NOMEÁ-LA para exercer o
Cargo Especial deGabinete, CL-12, noreferido gabinete, (LP)

4 - EXONERAR OCLECIO AIRES DA FONSECA, matrícula n°
17.701, do Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do gabinete parlamentar da
deputada Eurides Brito, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-12, no referido gabinete. (REQ)

5 - EXONERAR JOÃO PAULO DARAUJO, matrícula n°
17.078, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, do gabinete parlamentar do
deputado Paulo Roriz, bem como NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-03, no referido gabinete. (LP)

6 - EXONERAR WELLYNTON MARTINS DE MELO, matricula
n° 17.101, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do Bloco Democratas
Progressista, bem como NOMEÁ-LO para exercer oCargo Especial de Gabinete,
CL-04, nogabinete parlamentar do deputado Paulo Roriz. (LP)

7 - EXONERAR EDSON BEZERRA CABRAL, matrícula n°
17.866, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do
deputado Paulo Roriz, bem como NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-01, no Bloco Democratas Progressista. (LP)

Brasília, 30 dejunho„de 2008.

DeputadoAlãRIONETO

Diretoria de Recursos Humanos
PORTARIA-DRH N° 145, DE 30 DE JUNHO DE 2008

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. Io da Portaria n°
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; de acordo com o art. 7o da Lei n°
1.004/1996, combinado com o art. 4oda Lei n° 1.141/1996; e tendoem vista o que
consta do Processo n° 001-000347/2008,

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor VILMAR ROSA DE FREITAS, matrícula n°
11.282-52, ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, a incorporação de
parcelas de décimos, correspondentes a 2/10 (dois décimos) da retribuição mensal
do CL-13.

II - CONVAUDAR os pagamentos efetuados ao servidor de 25/9/1994,
data da aquisiçãodo direito,até a publicação desta Portaria.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 146, DE30 DEJUNHODE 2008

ADiretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. Io da Portaria n°

:32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; de acordo com o art. 6o da Emenda
Constitucional n° 41/2003, combinado com os arts. 2o e 5o da Emenda
Constitucional n°47/2005; tendo emvista o quedispõem o § 6o doart. 41 e o inciso
I doart. 44 da Lei Orgânica doDistrito Federal, com a vantagem doart.7° da Lei n°
1.004/1996, mantida pelo art. 4o da Lei n° 1.141/1996; e o que consta doProcesso
n° 001-000347/2008,

RESOLVE:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor VILMAR ROSA DE
FREITAS, matrícula n° 11.282-52, ocupante do cargo efetivo de Consultor
Legislativo, nível IV, padrão 10, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, com proventos integrais, acrescidos de 33% (trinta e três por cento)
de adicional por tempo de serviço e 2/10 (dois décimos) da retribuição mensal do

EDILAI* DA SILVA' SENA
Diretoradf RecursosHumanos

ILAHÍDAS

J

Decisões TCDE.

TRIBUNAL DE CONTAS DODISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N° 4178, DE 24 DE JUNHO DE 2008
PROCESSO N° 38.470/07

RELATOR: Conselheiro JORGE CAETANO

documento, bem como identificar falhas na elaboracãodós SL H *SUhS'dm ' el"°°">f"° «bquel»execução mais próxima do planejado. Coração dos planos de governo que impossibilitam tomar a

DECISÃO N' 3S23/2008

AuSp^^^^^^
Governo do Distrito Federal com vista a subsidiaTa eíl^fr, £ » ? "°. Sfemí de PtaeJ™«0 do
Governo do Distrito Federal de 2007 RApSoT II í Çh •^l,,ono. Anali"co sobre " c°°»<s «"
Gestão do DF que: a) na elaboração do Ar^xodeMetee: pTnrt"^ "^"^ "tEs'ad° dc ^nejamento ereferente ao exercício de 2009 esegLte Seílhe às mw -T/ acoraPanha °P'°J«o °= 'ei da LDO,
previsto na Lei n° 4007/07 - PPA 20ÔT2S11 inf™^ •*.pn0Jrldades a,é ° aív'1 &subtítulo, conforma
sejam identificadas nos program*de' tríi^Tl^e 8„° ,° SUb,"U'0' "*" "e P°SS'Wli,a' 1"e ess*>orçamentária efísica; b) natabelaTnexdeMete ePriorSart,fHP, nn"'"'™"'' "fo-npanliadas na execução
2009 eseguintes, providencie opreenchimento dÕ c^Ztm^ wl'?,™'™* ^ Si^0- P*™ °™=rcício de
compatibilidade da LDO com aLOA c™oacoSZLmerf° í -°' °^ pemWra efcliva ^'^ =*prioridades; c) na elaboração dos Pretos de LeiSS ?C"Ça° or«ame»ári» <= «Kca das metas e
utilize ocódigo de operações espectais paraacfSs°S mòTaL^fT* f "T*30 d'2°09 ese^iWes' "a°
Diretas e sejam caracterizadas"^p„Xô eS^í ão Sb fo™^? S1Lm<'Uadr™ em A"^"^
responsabilidade da execução ocorra diretamente nela AS5SL , ST d° S"15 e semços em 1™ a
projeto ou atividade; d) realize trabai!^gídotom iTs <3s „ü ouL'^"}"'^ " '""' "=
mecanismos de apuração dos custos utilizados n,l». „„i!h ' ?" de: d•'> aperfeiçoamento dos
informações mais consistentes reTac°onaÍofis castos daf.íõ °rÇamen!fnas' de <o™> »« obter dados e
treinamento e aperfeiçoamento to Sco"daí Sní. Çh' T*0"' aS retei™adas aobras; d.2)
utilização do Siggo, elaboração de prôjSS eMcaZé ' afim d" h"?™""'0 ' "T"""'0 8°™"™*!
indicadores de desempenho consistemefme amém como ™VL^ ?' ° S'S,ema de Pla"eJ»™n» taça! deelementos capazes d/mcdir ô '^TíE^síSr%T ^"^ hem C0,n0
técnicos das unidades orçamentárias em itlíi»iL™7 í ' orlenl?Çâo «=fesva conscientização dos
informações a serem Stant clstacão diTST * 7°'" S'S'emaS de coleta e"""«» *=monitoramento =a avaliação d™ãS^SjZJ^?*^ * P™8™"», «•» vista a favorecer o
aperfeiçoamento dos mecanfsmos de p?evâo™S de^ eSdoTerí^?, ^T* c) r"10™ °
os itens dasreceitas de recursos orónrios írm*. A,.. • ' ? «PKlal.P'<* as despesas depessoal e
terceiros (convênios de capi3^ operaàes de ce^.tn i„,e™'Ç°S "alenaff° d'b^) =«<= recursos repassados por
de alterações orçamentáriL no Se Õ™ do ano °TpS^afl^t'''^ ""^ ^CSSÍ'" "UaMídade
setoriais, comprometendo o planejamento flnromov^ó , " r "as Pr0P»slas orçamentárias das
unidades/entidades do GDF, ™andõ da etabírSTSÒ ProiTÍ f^'"0 MS. pr0pOS,as orçamentárias d*
Ptopostas inseridas no Siggo pelas unidade /eSades hS àC,la 0rca"1™ána „, fase de análise dessas
que não estejam de acoSo cor? oT ívantan\emos\to °^l,,\ "l aCe''ar deSp,:SaS Cüm p,issoal subavaliadas.
desenvolvida por essa Secretariar gTarto™medSàs ™™„™. P!*ê, ÂT reSpe"°' m"Í0Ime ™'odologiados mecanismos de composição de cunos il Í „™f, ' de Pla"eJa™n'°. P«™ •>: aprimoramento
único, aser compartilhado com Lo òcorr!olS„ Ln^C , %P0' T" da u"llzação de ^"^ d' "»<i»sauditoria n°4, parágrafos 166™7 tete 2„ h, „rZfrat,™/'stn,al. =°"fonne destacado na questão de
com , participação das unidade^ en™MaaiTâis^TT K,udos,com v,sla àcri»f2o de gnipo de trabalho,
de medidas para aprimoramentoTwocLc'de nZriJ ° J °"f3™"'"^» local, visando àcriaçãoassuntos tratados nas questões de JZSn'tV !fi , - HS°vemam«tal. em especial relativamente aos
evolução dessas medidas; i) dê ènfasTl 5emfficacâc?'e ntiji,', - H J",' bem """" ° »oompanhame„to eprocedimentos apHcáve.s allaboracl: dostóct^de^^^Z^^T^l
e^arUaJeTd^^^ HI -autorizar: a) o
Estado dePlandamento e Gestão i rw.l^ ' í ",?CSG e dorela'o™/voto do Relator à Secretaria deFedera,; b) oretorno dò°s LSf?-'t£SS%£S£& °'£°n,ef"' ' ' ^ L°^ d° °^
coutVjoS üssks f^à^^t^à&sr^v™» costaParticiparam o Auditor PAIVA M4KT1NS íuiukauü, KtNATO RAINHA e ANILCEIA MACHADO

FERNANDA DE O^J^^Z^l^ZZ^U^i^JlS^^1 C™
SALA DAS SESSÕES, 24DE JUNHO DE2008

LUIZANT jNÍO RJBEIRO
Secretári) d^s Sessões

URGENTE

TRIBUNAL DECONTAS DODISTRITO FEDERAL í

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N° 4178, DE 24DEJUNHO DE2008

PROCESSO N° 4.927/08

RELATOR: Conselheiro JORGE CAETANO

EMENTA: Relatórios de Gestão Fiscal - RGFs da Câmara Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de
Contas do Distrito-Federal, relativos ao 3" quadrimestre de 2007, no que tange àsua conformidade com os artigos
54 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

DECISÃO N' 3520/2008

OTribunal, por unanimidade, de acordo com ovoto do Relator, decidiu: I - conhecer do Pedido de Reexame
?£TÍP ^«Ifntissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, contra aDecisão n"
2.752/2008 confenndo-lhe efeito suspensivo nos termos do art. 47 daLei Complementar n° 1/94, combinado com
os arts. 188, inciso II alínea a ,e 189, ambos do Regimento Interno do Tribunal e Tda Resolução n» 166/04 II
-^autorizar: a)seja dado conhecimento ao recorrente do teor desta decisão, conforme estabelece o§3° do art 3°'da
Resolução-TCDF n° 166/2004, alertando de que orecurso apresentado ainda pende de apreciação de mérito b) Õ
retomodos autosa 5' ICE, para examedo mérito.

™™a.5fssa° ° PresMente, Conselheiro ÁVILA E SILVA. Votaram osConselheiros RONALDO COSTACOUTO, JORGE CAETANO, MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA eSlLCÉIA MACHADO

«•S\&"»Olp<t,Jt*WW* tf t» •lítíiJ**.^ -«^WS^^i^íVl^Wt) *•-*!«.--•, -^^^^il^TfltfcíBiSi^W^flh».. • «- V K^,VrTi»>. *t, -J» j*r M
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Participaram o Auditor PAIVA MARTINS e a representante do MPjTCDF Procuradora-Geral CLAUDIA
FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA. Ausente aConselheira MARLI VINHADELI.

SALA DAS SESSÕES. 24 DE JUNHO DE 2008.

LUIZ ANTpN ORIBEIRO
Secretárip dqs Sessões

FascaL

PAULO CÉlSARDE^VILA E SILVA
Presidente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FASCAL - CAF

ATA DA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO BIÊNIO 2007/2008
Às Ilhl5min do dia vinte e seis de junho de 2008, na saia de reuniões da Vice-

Presidência, com a presença dos Senhores Conselheiros José Willemann, Frederico de Pena
Álvares Filho, Arlécio Alexandre Gazal, Rozendo Ferreira Pinto, Fernando Ozanan Barbosa e
Eduardo Felipe Daher, com a ausência do conselheiro José Dias Ferreira, reuniu-se,
extraordinariamente, o Conselho de Administração do FASCAL. Iniciada a reunião, os
conselheiros discutiram o item seguinte, previsto no edital de convocação de 25/06/2008.
ITEM ÚNICO: Processo n° 001.000.565/2008: solicitação de permanência de dependente
no FASCAL. DELIBERAÇÃO: deferir o pedido, sob o entendimento de que a dependência
econômica de estudante de curso superior (art.7a, IV, da Resolução n° 155, de 1999) pode
sercomprovada tanto pela declaração de imposto de renda doassociado titular quanto do
seu respectivo cônjuge ou companheiro, deforma aassegurar a proteção à saúde da família,
objetivada pelo FASCAL. Apresente interpretação pode ser aplicada a casos análogos e
deverá serexplicitada em futuras propostas dealteração da Resolução n° 155/1999, a serem
submetidas à Mesa Diretora. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião às
12hl5min. Eu, Paulo César da Silva Rego, Secretário do Conselho, lavro a presente ata, que
após lida e aprovada vai assinada por mim e pelos Senhores Conselheiros presentes à
reunião.

PAULOCÉSAR DA SILVA REGO
Secretário

.onselheiro

iRES FILHO

Licitações.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO

Processo: 001.000.490/2008; Favorecido: Associação dos Bibliotecários do
Distrito Federal; R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais); Objeto:
Participação de seis servidores no "2o Seminário sobre Informação na
Internet"; Amparo Legal: art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93; Autorização da
Despesa: em 27/06//2008, pelo ordenador de despesas, Arlécio Alexandre
Gazal; Ratificação: em 27/06/2008, pelo Deputado Alírio Neto, Presidente
da CLDF.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DEINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 001.000.530/2008; Favorecido: Centro de Ensino Unificado do
Distrito Federal; Valor: R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais); Objeto:
Participação em Curso de Pós-graduação; Amparo Legal: art. 25, caput, da
Lei n° 8.666/93; Autorização da Despesa: em 27/06//2008, pelo ordenador
de despesas, Arlécio Alexandre Gazal; Ratificação: em 27/06/2008, pelo
Deputado Alírio Neto, Presidente da CLDF.

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
AVISOS DEJULGAMENTO - SESSÃO FRACASSADA

PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2008
APregoeira daCâmara Legislativa do Distrito Federal comunica aos interessados que o
resultado do julgamento do pregão supracitado, processo n° 001-000.412/2008-CLDF,
que tem por objeto o fornecimento e instalação de2 (dois) cofres de segurança para
o armazenamento de mídias de backup de dados (DLT e LTO) da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, conforme condições, quantidades e especificações
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital, sessão fracassada, encontra-se
disponibilizado no endereço eletrônico ft-ww.cl.df.gov.br e afixado no quadro deavisos
da CPL/CLDF, localizada no SAIN, Parque Rural, Ed. Sededa CLDF, sala A-03, CEP
70.086-900, Brasília-DF. Maiores informações no local, pelo telefone (61) 3966.8650
ou fax (61) 3966.8651.

Brasília-DF, 30 de junho de 2008.
Lúcia de Carvalho

Ler o jornal que publica diariamente
nossas leis é exercer a Cidadania

Câmara Legislativa do Distrito Federal
Coordenadoria de Editoração e Produção Grafica
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ARQUIVAMENTO
T

GOVERNADOR

DO DF

PROMULGAÇÃO • NÃO-PROMULGAÇÃO

PRESIDÊNCIA DA

CLDF

PROMULGAÇÃO
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Você quer se

comunicar com a

Câmara Legislativa?

IA
Câmara Legislativa

Este é mais um canal de comunicação entre o
Poder Legislativo do Distrito

Federal e o cidadão.

Através deste canal, o cidadão poderá fazer
reclamações, denúncias, críticas, elogios,

sugestões e avaliar ações ou
omissões do parlamento.

Teleíàx

(Oxxól) 3966-8283
E-mail

ouvidoria@cl.df.gov.br


